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EDITAL DE ADITAMENTO Nº 042/2024 – 27/05/2024 

 
SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM MEIO 

AMBIENTE, NÍVEL DE MESTRADO ACADÊMICO, PARA INGRESSO NO 2º 
SEMESTRE DE 2024.  

 
(EDITAL Nº005/2024 – 26/01/2024) 

 
A Reitora da Universidade CEUMA - UNICEUMA, Instituição de Ensino Superior 
credenciada pela Portaria do Ministério da Educação nº 239, de 27/03/2012, publicada no 
Diário Oficial da União de nº 62, Seção 1, p.40, de 29/03/2012, com base nas disposições 
regimentais, fundamentada na Lei nº 9.394, de 20/12/1996, regulamentada pelas portarias 
MEC nº 23/2017 e 742/2018, torna público, por meio deste edital, a pedido da PRÓ-
REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE 
CEUMA, que normatiza o processo de seleção  de  candidatos  para  ingresso  no  referido  
programa . 
 

RESOLVE: 
 
1.  Prorrogar, até o dia 05 de junho de 2024, o período de inscrições no PROCESSO 
SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU EM MEIO AMBIENTE, NÍVEL DE MESTRADO ACADÊMICO DA 
UNIVERSIDADE CEUMA - UNICEUMA. 
 
Todas as outras disposições para o seletivo permanecem válidas, em conformidade com o 
Edital 005/2024 – 26/01/2024. 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência. 
 

São Luís (MA), 27 de maio de 2024. 
 
 

Profª Ma. Cristina Nitz da Cruz 
Reitora da Universidade CEUMA – UNICEUMA 

 


